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l a c ã o n . '(3, o i t em I I da R e l a ç ã o n . 78 e o i t em X da R e l a ç ã o n . 92, todas do 
a r t . l . o da L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959: 

" V I I I — Esco la de D a t i l o g r a f i a " C a r l o s de Ca rva lho" , de 
M o g i das Cruzes 30.000 :00 

1 —: Assoc i ação L a r das Piores . . . 50.000.00 
23 — Staf ford Sociedade C i v i l de Ens ino 25.000,00 

t 19 — A s s o c i a ç ã o Ins t ru tora da Juventude F e m i n i n a 
(para a Esco la San t a M ô n i c a ) 10.000,00 

I I — de A r i r a n h a 
A s s o c i a ç ã o de P r o t e ç ã o à Mate rn idade e à I n 
f â n c i a 100.0GO.OO 

X — de T a u b a t é 
C r u z a d a de A s s i s t ê n c i a ao V a l e n d o P a r a í b a . . . 150.000.00 

A r t i g o 2.o — P i c a m cancelados o n . l do i t e m X V da R e l a ç ã o n. 9, 
O K . 1 do i t em I I da R e l a ç ã o p . 48, ambas do a r t . l . o d a "Lei n . 5.467, de 31 
de dezembro de 1959. 

A r t i g o 3.0 — P i c a cancelado, parc ia lmente , n a i m p o r t â n c i a de C r $ 
50.000,00 (cinquenta m i l cruzeiros) o i t em I V do p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 6.0 da 
L e i n . 5.760, de 4 de ju lho de 1960. 

A r t i g o 4 .o — S ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s ; 
C r $ 

I — C o m i s s ã o de C o n s t r u ç ã o da, Igreja do B a i r r o d ó 
B e l o J a r d i m , de S e r t ã o z i n h o 200.00000 

I I — S a n t a Casa de M i s e r i c ó r d i a , de B a r i r i , pa ra a 
M a t e r n i d a d e ' 20.000.00 

I I I — U n i ã o M u n i c i p a l i s t a do Va le do T i e t ê , de M i r a n -
dópol i s 50 000,00 

A r t i g o 5.o — A despesa com a e x e c u ç ã o « o disposto no art igo an te
r io r s e r á coberta com os recursos provenientes das medidas de que t r a t am os .irts. 
2 , o e 3.0. 

A r t i g o 6.o — Esta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 26 de setembro de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P i n t o 
F ranc i sco de P a u l a Vicen te de Azevedo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Estado dos Negóc ios 
, do Governo , aos 27 de setembro de 1960. 

J o ã o de S ique i ra Campos — Di re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 5.891, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 

Estende o disposto no art igo 4.0 da L e i n . 5.590, de 28 de 
jane i ro de 1960, à s p e n s õ e s concedidas pelo art igo l .o da L e i 
n . 5.28S, de 15 de janeiro de 1959 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

6Pgurpte l e i ; 
A r t i g o l .o — F i c a extensivo O disposto no art . 4.o da L e i n . 5.590, de 

28 de j ane i ro de 1960, e a par t i r de sua v igênc i a , à s p e n s õ e s concedidas- pelo ar t . 
l . o cia L e i n . 5.283, de 15 de jane i ro de 1959. 

A r t i g o 2,o — A despesa caril a e x e c u ç ã o da presente le i c o r r e r á pe la 
. vc roa p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 3"o — Es ta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . , 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 26 de setembro 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i sco de P a u l a Vicen te de Azevedo 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e v a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo , aos 27 de setembro de 1960. 

1 J o ã o de S iquei ra Campos 
D i i e t o r G e r a l , Subst i tu to . 

L E I N . 5.892, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 

A p r o v a Termo celebrado em 15 dc abr i l de 1959, A d i t i v o 
ao Acordo celebrado em 6 de ab r i l de 1956, entre os Governos 
do Es tado e da U n i ã o . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
P a ç o saber que a A s s e m o l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : < 
A r t i g o l .o — F i c a aprovado, nos termos do texto anexo o T e r m o 

celebrado e m 15 de a b r i l de 1959, adu ivo ao Acordo-ce lebraoo em 6 de a b r i l de 
de 1956, entre os Governos do Es tado e da U n i ã o , para a e x e c u ç ã o dos s e r v i ç o s 
pub reos re la t ivos à s medidas de defesa s a n i t á r i a vegetal , n o t e r r i t ó r i o do Es tado 
« e S ã o P a u l o . 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i e n t r a r á ' em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 26 de setembro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
J í r a n c i s c o de P a u l a Vicen te de Azevedo 
J o s é B o n i f á c i o Cou t inho Nogue i ra 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
d o GDVérno, aos 27 de setembro de 1360. 

J o ã o de S iquei ra Campos —" 
D i r e t o r p e r a l , Subst i tuto . 

T e r m o adi t ivo ao acordo celebrado em 6.4.56, registrado pelo T r i b u n a l de Contas 
e m 24 4.56, entre o Governo da U n i ã o e o Estado de São Paulo , pa ra e x e c u ç ã o 
dos s e r v i ç o s p ú b l i c o s re la t ivos à s medidas de defesa s a n i t á r i a vegetal no t e r r i - ' 
t ó r i o do referido Estado, n a fo rma do § 3.0 do A r t . 18 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l 

Aos 15 de a b r i l de 1959, presentes n a Secre tar ia de Estado e N e g ó 
cios da A g r i c u l t u r a o respectivo t i tu la r , D r . M á r i o M e n e g h e t t í , por parte do 
G o v e r n o da U n i ã o , e o Senhor Eduardo Rodr igues de Figuei redo J ú n i o r repre
sentando o Governo do Es tado de S ã o Paulo , conforme credencial exibida r e 
so lveram assinar o presente termo adi t ivo , a f i m ' de modi f i ca r a C l á u s u l a v i g é -
s i m a - s é t i m a . que t e r á a seguinte r e d a ç ã o : 

C l á u s u l a V i g é s i m a - S é t i m a — P a r a a e x e c u ç ã o dos se rv iços dp assis
t ê n c i a f i t o s s a n i t á r i a , o Governo da U n i ã o c o n t r i b u i r á no corrente ano com a, 
i m p o r t â n c i a de CrS 2.000.000,00 (Dois m i l h õ e s de cruzeiros) , constante da L e i 
O r ç a m e n t á r i a em v igor : — L e i n . 3487, de 10.12.58 A r t , 4.o, Anexo 4. Subanexo 
4 . 1 3 - N . A . — 1 2 - D . N . P . V . — D:spesas de C a p i t a l — V e r b a 3.0.00 — Desenvo l 
v imento , e t c , C o n s i g n a ç ã o 3.1.00 — S e r v i ç o s em Regime, e tc , S u b c o n s i g n a ç ã o 
3.1.17 — Acordos 1) Defesa S a n i t á r i a Vegera l , etc. 25) S ã o Pau lo , cuja i m p o r 
t â n c i a fo i deduzida e escr i turada na contabi l idade da r e p a r t i ç ã o interessaaa, para, 
6er d i s t r i b u í d a à Delegacia F i s c a l do Tesouro N a c i o n a l no Es tado de S ã o P a u l o . 

F i c a m mant idas todas as demais c l á u s u l a s do acordo ci tado de 6.4.56. 
i E . para f i rmeza e val idade do que a c i m a ficou estipulado, lavrou-se 
© presente termo, o qual . depois de l ido e achado certo, va i assinado pelas partes 
acordantes ac ima mencionadas e pelas testemunhas: — Pery M a c i e l e M o a c y r 
Lou re s F i lgue i r a s e por m i m , Stela M e m o r i a da S i lve i r a , E s c r i t u r á r i a classe " F " , 
c em exe rc í c io n a - S e c ç ã o de E x e c u ç ã o da Div i são ' de O r ç a m e n t o do D e p a r t a 
mento de A d m i n i s t r a ç ã o , que o dat i lografe i 

R i o de Janei ro , 15-de a b r i l de 1959. 
a) M á r i o Meneghe t t i 

' a) Eduardo Rodr igues de Figueiredo J ú n i o r 
a) Pe ry M a c i e l 
a) M o a c y r Loures F i lgue i ras 

j a) S te la M e m o r i a da S i l v e i r a 

L E I N.o 5 893, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 

D i s p õ e sobre a p r o v a ç ã o de Acordo celebrado entre o D e 
par tamento de E n g e n h a r i a e M e c â n i c a da Agr i cu l tu r a , da Se 
c re ta r ia da Agr i cu l tu r a , e o Ins t i tu to Bras i l e i ro do C a f é . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a aprovado, nos termos do texto anexo, o Acordo ce

lebrado em 19 de maio de 1959, entre o Depar tamento de E n g e n h a r i a e M e c â 
n i c a da A g r i c u l t u r a , da Secretar ia da A g r i c u l t u r a , e o Ins t i tu to Bras i l e i ro do 
C a f é , pa ra a a s s i s t ê n c i a aos t rabalhos de r e c u p e r a ç ã o das lavouras cafeeiras do 

. Es tado . 
A r t i g o 2,o — E s t a l e i e n t r a r á , em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 3,o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 26 de setembro 

de 1960. 
u C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

Franc i sco de Pauta Vicente de Azevedo 
J o s é B o n i f á c i o Cou t inho Nogue i r a 

A N O L X X " — K.° 217 — Qü.A-R.T^EElRA'. 28 DE S E T E M B R O KÈ IAGO 

' P u b l i c a d a - n a D i r e to r i a , G e r a l , d a Secretar ia de Es tado d o s ^ N e g ó c i x ^ . 
do Governo , aos 27 de 1 setembro ;de 1960. 

J o ã o de S iquei ra Campos ' 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

T e r m o do acordo celebrado entre o Depar tamento de E n g e n h À H á í e"' Mecftriiêa' d a 
A g r i c u l t u r a da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a ão Es tado de S ã o Paulo" e o Ins t i tu to 
Bras i l e i ro do Café , pa ra a a s s i s t ê n c i a aos t rabalhos das lavouras cafee i ras ' do; 

Estado de S ã 0 P a u l o 
Aos 19 dias do n i ê s de ma io do ano de m i l novecentos e c inquenta e 

nove, presentes os S e n h o r ^ Rena to da Costa L i m a e L u i z For tuna to M o r e i r a Fe<> 
í e i r ã . respectivamente. Presidente e D i r e t o r do Ins t i tu to Bra s i l e i ro do C a f é e *< 
Senhor G u i d o R a n d o . D i re to r do Depar tamento de E n g e n h a r i a e M e c â n i c a da 
A g r i c u l t u r a , da Secretar ia da A g r i c u l t u r a do Es tado de S ã o Pau lo , devidaments 
autorizado, tendo em vista disposto no ar t igo 3.0 da L e i 1.779 de 22 de dezem
bro de 1952, e a R e s o l u ç ã o aprovada pela Jun t a A d m i n i s t r a t i v a do Ins t i tu to B r a 
s i le i ro do C a f é , em r e u n i ã o i r e a l i z a d a a 24 de outubro de 1958. acordam, pelo p r s - , 
sente ins t rumento, a p r e s t a ç ã o de aux í l i o à lavoura cafeeira do Estado de S ã o 
Pau lo , pa ra o apare lhamento e m a n u t e n ç ã o das unidades conservacionistas se-" 
diadas no Estado de S ã o Pau lo , mediante as c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s seguintes: 

I — O Depar t amen to de E n g e n h a r i a e M e c â n i c a da A g r i c u l t u r a c o n 
c o r r e r á anualmente , durante a v igênc ia deste acordo, para a m a n u t e n ç ã o desses 
trabalhos, com as d o t a ç õ e s , c o n s i g n a ç õ e s e s u b e o n s i g n a ç ó e s no rma i s do o r ç a m e n 
to respectivo. 

I I — O Ins t i tu to Bras i l e i ro do C a f é c o n c o r r e v á pa ra aux í l i o a esses 
t rabalhos com a verba de C r $ 1.000.000,00 (um m i l h ã o de cruzeiros) a ser a p l i 
cada no p e t í o d o de um ano, a contar da data da ass inatura do presente acordo, 
destinando-se a refer ida i m p o r t â n c i a a atender à s despesas c o m o aparelhamen-^ 
to e m a n u t e n ç ã o das unidades conservacionistas sediadas n o Es tado de S ã o P a u - L 

í lo, v isando n í a i o r a s s i s t ê n c i a aos t rabalhos de r e c u p e r a ç ã o das lavouras cafeei
ras . p r inc ipa lmente no que se refere aos s e r v i ç o s de combate à e r o s ã o e nos 
de i r r i g a ç ã o . 

I I I — A f i sca l i zação da a p l i c a ç ã o dos recursos e dos termos do pre
s é p i o acordo f i ca r á a cargo de u m a J u n t a c o n s t i t u í d a de t r ê s membros, sendo 
u m representante da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a do Es tado de S ã o Pau lo , u m cto 
Ins t i tu to Bras i l e i ro do Café e u m da A s s o c i a ç ã o P a u l i s t a de C a f e e i c u l t ó r e s , c a 
bendo a este a p r e s i d ê n c i a . 

I V — A verba menc ionada n a c l á u s u l a I I d e v e r á ser ap l i cada ó> 
conformidade com o p lano elaborado pelo Depar tamento de E n g e n h a r i a e M e 
c â n i c a da A g r i c u l t u r a e aprovado pela Di re to r i a do Ins t i tu to Bra s i l e i ro do C a f é , 
podendo ter, pa ra a l c a n ç a r o objetivo estipulado naquela c l á u s u l a , a sua a p l i c a 
ç ã o em despesas de transporte, d i á r i a s , ajudas de custo, s a l á r i o s , a q u i s i ç ã o de 
ma te r i a l e equipamento, fretes e carretos, reparos e m a n u t e n ç ã o de ve ícu los e 
m á q u i n a s , d i v u l g a ç ã o e s e rv i ços e x t r a o r d i n á r i o s . 

V — O Depar tamento de E n g e n h a r i a e M e c â n i c a da A g r i c u l t u r a , 
se obriga a fornecer ao Depar t amen to de E c o n o m i a e A s s i s t ê n c i a à C a f e i c u l 
tu ra do Inst i tuto Bra s i l e i ro do Café , cóp ia de todos os dados de que d i spõe s ô - , 
bre os t rabalhos relacionados com o presente acordo. . 

V I — A o t é r m i n o do presente acordo, pelo Depar tamento de E n g e 
n h a r i a e M e c â n i c a da A g r i c u l t u r a s e r ã o apresentados ao Ins t i tu to B r a s i l e i r o do 
C a f é r e l a t ó r i o s pormenorizados dos t rabalhos executados sob o regime deste 
acordo e feita a p r e s t a ç ã o de contas mensa l das despesas efetuadas a conta do 
a u x í l i o referido n a c l á u s u l a segunda. O Ins t i tu to B r a s i l e i r o do C a f é por s i o u 
pelos prepostos que designar, e x e r c e r á , a qualquer tempo, a mais comple ta f i s 
c a l i z a ç ã o na e x e c u ç ã o dos s e rv i ços programados e n a a p l i c a ç ã o das respect i 
vas v é r b a s : obrigando-se o Depar t amen to de E n g e n h a r i a e M e c â n i c a da A g r i 
cu l tu ra a devolver as quant ias que forem apl icadas em desacordo com o esta
belecido. 

V I I — Todo o ma te r i a l adquir ido com os recursos previstos no pre
sente acordo s e r á incorporado ao p a t r i m ô n i o da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , pas
sando a const i tu i r bem do Es tado de S ã o P a u l o . 

V I I I — O presente acordo e s t á isento do pagamento do selo, na.;, 
forma do artigo 15. n . V I e p a r á g r a f o 5.o da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

E , pa ra f i rmeza e va l idade do que ac ima f icou estipulado, lavrou-se? 
o presente termo, o qual , depois de l ido e achado certo, va i assinado pelas p a r - : 
tes contratantes j á mencionadas, pelas testemunhas abaixo e por m i m , i legível , 
E s f e n o d a t i l ó g r a f a , com exerc íc io j un to ao Depar tamento de E c o n o m i a e Ass i s 
t ê n c i a à Cafe icu l tu ra do Ins t i tu to B r a s i l e i r o do Café , que 0 da t i lografe i . • 

R i o de Janei ro , 19 de ma io de 1959 
Renato da Costa L i m a 
L u i z For tuna to M o r e i r a F e r r e i r a 
Guido R a n d o 

L E I N . 5.894, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1960 , 

D i s p õ e sobre d o a ç ã o de m a q u i n a r i a ao Ins t i tu to Z i m o -
t écn ico da Escola Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " , 
da Univers idade de S ã o Pau lo ' 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i ; " 
A r t i g o l . o — F i c a a Fazenda Es t adua l autor izada a doar ao I n s t i 

tu to Z i m o t é c n i c o , anexo à 8.a Cade i ra — Tecno log ia Agr íco la — da Esco la S u 
per ior de Agr i cu l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " , da Univers idade de S ã o Pau lo , « n n a -
t e r í a l , m á q u i n a s e aces só r ios , descritos n a r e l a ç ã o anexa a esta le i e por ela 
havidos em pagamento e q u i t a ç ã o da d í v i d a da F e d e r a ç ã o Pau l i s t a das Coope
ra t ivas de M a n d i o c a do Estado de S ã o P a u l o n a a ç ã o j u d i c i a l da d i s so lução des
sa Sociedade. 

A r t i g o 2.0 — A s despesas com a e x e c u ç ã o desta le i c o r r e r ã o à c o n 
ta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o da Univers idade de S ã o P a u l o . 

A r t i g o 3.o E s t a l e i e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 4.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de São" Pau lo , aos. 26 de setembro de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i sco de P a u l a Vicen te de Azevedo 
L u c i a n o Vasconcellos de C a r v a l h o 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo aos 27 de Setembro de i960 

J o ã o de S iquei ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

Re lação do M a t e r i a l a que se refere o A r t . 1.0 desta • l e i 
1.6" (seis) Dornas de F e r m e n t a ç ã o , de 3.20Gmm de d i â m e t r o , por 

3.550mm de a l tu ra , em chapas de 3.16", com agitadores, p o i t a de descarga e 
pertences p r ó p r i o s ; 

2.6 (seis) Colunas de L a v a g e m de gases, medindo 7C0mm de d i â 
metro por 1.480mm de a l tu ra , com pertences p r ó p r i o s ; 

3'A (quatro) Esterel izadores com as seguintes, medidas respect ivas: 
I . 8ü0mm de d i â m e t r o x 2.050mm de a l t t i r a x 380mm de base; 

550mm de o i â m e t r o x l . G 3 0 m m de a l tu ra x 500mm dc base; 
. gOümm de d i â m e t r o x 1.050mm de a l tu ra X; 460mm de Wuse; 

480mm de d i â m e t r o x 660mm de a l tu ra x 50Cmm de base; 
com pertences p r ó p r i o s ; 

4.1 (um) Cozecor hor izon ta l aquecido à vapor, medindo 1.860mm de 
d i â m e t r o x 3.450mm de compr imento , com engrenagens, redutor , pol ias , to inaJas 
diversas e demais pertences p r ó p r i o s ; , . 

5.1 (um) Compressor de ar com b a i ã o de" 700mm de d i â m e t r o x 
1.530mm de comprimento , com chave e l é t r i c a , c a n a l i z a ç õ e s e pertences pa rc ia i s ; 

6.1 (um) A p a r e l h o de C u l t u r a com dois á l t o c l a v e s m e d i n ü c , respect i 
vamente . 440mm de d i â m e t r o x 860mm de a l t u r a e 370mm de d i â m e t r o x 340uim 
de a l tu ra , sem acessó r ios p r ó p r i o s ; 

7.1 (uma) B o m b a e l é t r i c a , com chaves de par t ida , sem motor e de
ma i s pertences; • » 

8. Anexos Pa rc i a i s com á r v o r e de t r a n s m i s s ã o , polias, c a n a l i z a ç õ t s 
e demais pertences. Peso ca lcu lado aprox imadamente : 37.000 qui los . 

9.1 (uma) C o l u n a A . com l . l O O m m d e . d i â m e t r o x 8.300mm de a l tu ra , 
c o m 12 (doze) g-unos, sendo 10 (dez) de 610mm e 2 (dois de l . l O O m m , c o m 
26 (vinte e seis) bandejas suportando 432 (quatrocentos e„ t r i n t a e duas) calotas 
t ipe A e B ; l a d r õ e s , boca de entrada, bu jões , lunetas, flanges e demais per tenets 
p r ó p r i o s ; 

10.1 fuma) C o l u n a B com 840mm d e ' d i â m e t r o x l.OOOmm de a l tu ra , 
c o m c â m a r a infer ior de 410mm de d i â m e t r o , c ó n i c o de 300mm, aois g õ m o s tíe 
900mm e nove gomes de 750mm, c o m quarenta e quat ro bandejas supoi ia-udo 
176 (cento e setenta e seis) calotas, l a d r õ e s , serpent ina de cobre, flanges, t o m a 
das diversas, com pertencei, p r ó p r i o s ; ; ' 

I I . 1 (uma) C c l u n a C com c â m a r a - de esgotamento de 310 m m de 
d i â m e t r o x 700mm de gomo de 310mm x 750 . m m de a l tu ra , c â m a r a de c o n e c n . 
t r a ç ã o formada por u m cón ico de 210mm de d i â m e t r o x 300mm de a l t u r a » oi to 
gomos de 2 l 0 m m x ,310mm- de a l tu ra e u m gomo de 600mm de a i t w a p o f 
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